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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 

DESPACHO

 

Insira-se nos autos eletrônicos, cópias dos Ofícios: 160/2017-COR/SR/PF/PE e
110/2017-COR-SR/PF/PE, oriundos da Corregedoria Regional de Polícia Federal, os quais, respondem ao
Ofício oriundo desta unidade judiciária, referente ao Pedido de Providências em trâmite no Conselho
Nacional de Justiça, n° 0001829-50.2017.2.00.0000.

 

RECIFE, 24 de julho de 2017

Juiz(a) de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 21388559, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)
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RECIFE, 10 de agosto de 2017.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

TERMO DE VISTA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica o representante do

Ministério Público de Pernambuco com vistas dos presentes autos, conforme Despacho/Decisão de ID 21388559

transcrito(a) abaixo:
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RECIFE, 10 de agosto de 2017.
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

OFÍCIO

RECIFE, 10 de agosto de 2017.

Ilmo. Sr.

SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO

RUA SÃO GERALDO, 111, SANTO AMARO, RECIFE-PE

CEP: 50.040-020 

Assunto: Solicitação de Informações.

Senhor Secretário,

Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de informar se, no caso dos autos,

partes, procuradores e objeto da causa, tem alguma relação com a anunciada fraude relatada no Pedido de

Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000, de acordo com o documento que segue em anexo. Tudo conforme

d e c i s ã o  p r o f e r i d a  n o s  a u t o s  d a  a ç ã o  e m  e p í g r a f e .

: "(...) b) Á Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco para, em cooperação com osDecisão, em parte

responsáveis da Operação Tempo de Despertar, noticiada pelo Ofício nº 062/2017/CRPPNM, de 20/02/2017, oriundo

do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dirigido ao Conselho Nacional de Justiça, que deu origem ao 

, informar se, no caso dos autos, partes, procuradores ePedido de Providências n° 0001829-50.2017.2.00.0000

objeto da causa, tem alguma relação com a anunciada fraude. Dê-se vistas ao R. Representante do Ministério

Público. Ultimadas as providências acima elencadas, à conclusão. Recife, 17 de março de 2017. Ailton Alfredo de

Souza Juiz de Direito P.R.I."

Atenciosamente,

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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Manifestação em anexo.
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos presentes autos o Despacho do Juiz. O

certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 28 de novembro de 2017.

VERONILDA OTAVIO DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.  

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

A parte autora, indicando o seu endereço em ARAÇOIABA/PE, aforou AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

 sediada no Rio de Janeiro/RJ, reclamando o complemento do prêmio securitárioSEGURO DPVAT S/A,
em razão de debilidades permanentes suportadas em acidente automobilístico sucedido naquele
município.

Da análise das regras de competência, observa-se consistir em faculdade da parte autora
optar por um dentre os foros da sua residência, do local do fato ou do domicílio do demandado, a teor dos
arts. 46,  e 53, V, ambos do Novo Código de Ritos Cíveis, e da Súmula nº. 540, do Superiorcaput
Tribunal de Justiça

Constata-se, no entanto, que esta Comarca não é sede de qualquer das partes, nem foro do
local do fato, inexistindo, portanto, qualquer motivo que vincule o juízo, escolhido de modo aleatório, o
que é vedado pelo ordenamento jurídico.

A hipótese é, pois, de exceção à regra da competência territorial relativa, tratando-se, em
verdade, de incompetência absoluta.

Com efeito, não cabe à parte a livre escolha da comarca onde quer litigar. Há de observar
as regras de ordem pública sobre competência evitando se furtar ao juízo natural, consagrado
constitucionalmente no art. 5º, XXXVII e LIII, da Carta Magna.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. EMBORA POSSUA NATUREZA
RELATIVA, TRATA-SE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ATUAÇÃO EX
OFFICIO PELO MAGISTRADO QUANDO A ESCOLHA DO FORO NÃO OBSERVA
AS REGRAS DE COMPETÊNCIA PROCESSUAIS. SÚMULA 33 DO STJ.
INAPLICABILIDADE. JUIZ NATURAL. CONFLITO CONHECIDO, MAS
DESPROVIDO.
1. A controvérsia que ora se examina diz respeito a definição do foro competente para
processar e julgar a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. A ação não foi
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ajuizada na Comarca de domicílio do autor, nem do local do acidente ou do domicílio do
réu, não se adequando a nenhuma das regras de competências fixadas pela legislação
vigente.
2. Fica demonstrado que a Comarca eleita não tem conexão alguma com a relação
processual, sem que tenha sido declinada qualquer razão relevante para a propositura da
demanda em comarca diversa, que, por sua vez, não figura dentre as que, de acordo com as
normas processuais poderia ter competência para apreciar e julgar o feito, não havendo que
se falar em prorrogação, uma vez que nulidade absoluta não se convalida.
3. Nenhum prejuízo advirá à parte autora, que reside no Município de Porteiras/CE, onde
ocorreu o acidente, além de contribuir para a solução do litígio, facilitando a colheita de
provas.
4. Não aplicação ao caso concreto do dispositivo da Súmula nº 33 do STJ.
5. Conflito de competência conhecido, mas não provido.
(TJCE – CC 0000021-12.2015.8.06.0000 – Rel. Antônio Pádua Silva; Comarca:
Porteiras; 8ª Câmara Cível; julg. 04/08/2015; pub. 04/08/2015)
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –
COMPETÊNCIA TERRITORIAL – LOCAL DO ACIDENTE, DO DOMICÍLIO DO
AUTOR OU DO DOMICÍLIO DO RÉU – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
- O STJ, no julgamento do REsp nº 1.357.813/RJ, da relatoria do Ministro Luis Felipe
Salomão, submetido ao regime dos recursos repetitivos, pacificou jurisprudência no sentido
de que, por ocasião do ajuizamento da ação de cobrança de indenização securitária
(DPVAT), constitui faculdade do autor escolher entre o foro do seu domicílio ou do local
do acidente de trânsito (art. 100, parágrafo único, do CPC), ou ainda o foro do domicílio do
réu (art. 94 do CPC). - No caso dos autos, a demanda não foi proposta no domicílio da
autora, nem no local do acidente ou no domicílio do réu, não se enquadrando em nenhuma
das regras estabelecidas pela legislação ou pela jurisprudência pacificada.
(TJAM - AI 40019636520158040000 – Rel. Lafayette Carneiro Vieira Júnior; Comarca:
Manaus; 1ª Câmara Cível; Julg. 07/03/16; pub. 11/03/16)
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT -
COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA - IMPOSSIBILIDADE DE
DECLINAÇÃO EX OFFICIO, SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS, NOS QUAIS A
DEMANDA É AJUIZADA EM FORO ALEATÓRIO E INJUSTIFICÁVEL -
COMARCAS CONTÍGUAS - PARTICULARIDADE NÃO VERIFICADA NA
PRESENTE.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Em se tratando de competência
territorial, a declaração de incompetência não poderá ser feita de ofício. Inteligência do
artigo 112, caput, do Código de Processo Civil, e Súmula 33 do Superior Tribunal de
Justiça.Convém consignar que em hipóteses excepcionais envolvendo o seguro obrigatório
de veículos (DPVAT), nas quais se verifica flagrante violação às regras de competência e
ofensa ao princípio do Juiz Natural, a fim de evitar fraudes, tem-se admitido o
reconhecimento ex officio da incompetência relativa. Todavia, tal situação não restou
configurada na presente.

(TJPR - 10ª C.Cível - AI - 1396097-1 - Curitiba -  Rel.: Luiz Lopes - Unânime -  - J.  
19.11.2015) 

  

Tratando-se, portanto, de incompetência absoluta, é a comarca de domicílio do
demandante, a competente para processar e julgar esta ação.

ISTO POSTO, com esteio nos artigos 46, , e 53, V, ambos do Novo Diplomacaput
Processual Civil, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito, determinando,
por conseguinte, que sejam os autos redistribuídos à Comarca de /PE.  ARAÇOIABA
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Providências necessárias.

Cumpra-se.

RECIFE, 03 de janeiro de 2018.

AILTON ALFREDO DE SOUZA

JUIZ DE DIREITO
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID , conforme segue transcrito abaixo:26903444

Num. 27284408 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 18/01/2018 07:54:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18011807545303100000026947419

Número do documento: 18011807545303100000026947419



RECIFE, 18 de janeiro de 2018.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 27284408 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 18/01/2018 07:54:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18011807545303100000026947419

Número do documento: 18011807545303100000026947419



AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a OFICIO de SECRETARIA DE

DEFESA SOCIAL. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 24 de janeiro de 2018

LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA  DE DIREITO DO 27ª VARA CIVEL DA CAPITAL - ESTADO
DE PERNAMBUCO. 

 

  

 

Processo nº. 0021833-47.2017.8.17.2001

 

 

 

EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo
epigrafado, no qual contende contra a TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, por
sua advogada ao final assinada, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., REQUERER a
juntada do comprovante de distribuição do AGRAVO DE INSTRUMENTO, junto ao
Tribunal de Justiça de Pernambuco.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Recife, 06 de fevereiro de 2018.

 

_________________________________________

JULIANA MAGALHÃES

OAB/PE nº. 22.820
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Protocolado por: JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES 

Processo Judicial Eletrônico 2º Grau

Poder Judiciário de Pernambuco

Comprovante de protocolo

Processo
NÃºmero do
processo: 0001266-13.2018.8.17.9000

ÃrgÃ£o julgador: Gabinete do Des. Roberto da Silva Maia
ÃrgÃ£o julgador
Colegiado: 2ª Câmara Cível - Recife

JurisdiÃ§Ã£o: Recife - TJPE
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto principal: Acidente de Trânsito
Valor da causa: R$ 4.725,00
Partes: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS (043.626.964-31)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (60.831.344/0001-74)

AudiÃªncia

Documentos do processo Tipo Tamanho (KB)

0021833-47.2017.8.17.2001-EDIVANDO
VIEIRA DOS SANTOS.pdf

Documento de Comprovação 2476,13

Petição Inicial Petição Inicial 46,19

Assuntos Lei
DIREITO CIVIL/Responsabilidade Civil/Indenização por Dano Moral/Acidente de Trânsito Lei 10406/02

AGRAVANTE AGRAVADO

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES
(Advogado)
EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

Complemento Valor

Nº Processo originário 00218334720178170001

Comarca de origem do processo RECIFE

Vara de origem do processo 27ª VARA CIVEL DA CAPITAL

DistribuÃ-do em: 08/02/2018 10:43
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos autos documento SDS. O certificado é

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 30 de maio de 2018.

LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que cumpri a determinação contida no despacho de id 25919845,

enviando para a SDS o Ofício de id. 31256751 em anexo. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de junho de 2018.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 

DESPACHO

 

Certifique-se sobre existência de decisão no anunciado Agravo de Instrumento, que obste o cumprimento
da decisão deste juízo.

 

RECIFE, 17 de outubro de 2018

AILTON ALFREDO DE SOUZA

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que o AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.

0001266-13.2018.8.17.9000 encontra-se arquivado definitivamente e julgado procedente o pedido, conforme Decisão

em anexo. O certificado é verdade. Dou fé. 
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RECIFE, 10 de dezembro de 2018.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 0001266-13.2018.8.17.9000

AGRAVANTE: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

RELATOR: DES. ROBERTO DA SILVA MAIA

 

 

 

DECISÃO TERMINATIVA
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 27ª Vara Cível da
Capital/PE – Seção A, que, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, declinou a competência
para o juízo do foro do domicílio do autor, em atenção à Súmula nº. 540 do STJ, considerando que a
seguradora requerida “Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A” encontra-se sediada na
cidade do Rio de Janeiro e que o acidente ocorreu na cidade de Araçoiaba/PE. (ID nº. 3565139)

Em suas razões recursais, o agravante suscita equívoco na decisão agravada quanto à parte referenciada
no polo passivo, posto que a ação fora interposta contra a TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A. e não contra a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Sem contrarrazões, ante a ausência de angularização da relação processual.

É o que importa relatar.

DECIDO.

De proêmio, tenho que razão assiste ao agravante.

Nessa esteira, tem-se que a questão jurídica em debate é de mera aplicação da Súmula nº. 540 do E.
Superior Tribunal de Justiça, evidenciando-se, de fato, erro material do juízo  ao indicar a partea quo
ocupante do polo passivo da lide.

Atento aos autos, observo que, consoante qualificação da parte requerida, tanto na petição inicial, quanto
no sistema informatizado, consta a seguradora TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., com
endereço à Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 345 - Pina, Recife, PE, CEP: 51011-051, ou seja, na
comarca do juízo de origem.

Com esse norte, preceitua a Súmula nº. 540 do STJ:

Súmula 540-STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os
 do seu domicílio, do local do acidente ou ainda .foros do domicílio do réu
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Portanto, em razão do erro material supracitado, avulta-se cristalina a contradição da decisão agravada
com o teor da Súmula nº. 540 do STJ, sendo inconteste a competência daquele juízo para o processamento
e julgamento da ação originária.

Ante o exposto, por estar a decisão recorrida em evidente confronto com entendimento sumulado pelo
Superior Tribunal de Justiça, consoante o art. 932, V, “a”, do CPC,  ao presente Agravodou provimento
de Instrumento nº. 0001266-13.2018.8.17.9000.

Após o trânsito em julgado deste , arquive-se o feito.decisum

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

STÊNIO NEIVA COÊLHO

Desembargador Relator
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o MALOTE DIGITAL. O
referido é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 14 de dezembro de 2018. 

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA
Diretoria Cível do 1º Grau 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81720181287837

Nome original: 0001266-13.2018.8.17.9000_.pdf

Data: 07/12/2018 12:52:43

Remetente:

Maria Catarina Garboggini Marques da Costa

1ª Câmara Cível

TJPE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue decisão bem como certidão de trânsito do AI0001266-13.2018.8.17.9000 dos a

utos 0021833-47.2017.8.2001 da 27 Vara Cível 

Num. 39227656 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA - 14/12/2018 18:57:05

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121418570577600000038664712

Número do documento: 18121418570577600000038664712



07/12/2018

Número: 0001266-13.2018.8.17.9000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 2ª Câmara Cível - Recife

Órgão julgador: Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC)

Última distribuição : 16/02/2018

Valor da causa: R$ 4.725,00

Assuntos: Acidente de Trânsito

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS (AGRAVANTE) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (AGRAVADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo

35753
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24/10/2018 12:30 Despacho Despacho
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28/11/2018 16:12 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado
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SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 0001266-13.2018.8.17.9000

AGRAVANTE: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

RELATOR: DES. ROBERTO DA SILVA MAIA

 

 

 

DECISÃO TERMINATIVA
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 27ª Vara Cível da
Capital/PE – Seção A, que, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, declinou a competência
para o juízo do foro do domicílio do autor, em atenção à Súmula nº. 540 do STJ, considerando que a
seguradora requerida “Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A” encontra-se sediada na
cidade do Rio de Janeiro e que o acidente ocorreu na cidade de Araçoiaba/PE. (ID nº. 3565139)

Em suas razões recursais, o agravante suscita equívoco na decisão agravada quanto à parte referenciada
no polo passivo, posto que a ação fora interposta contra a TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S.A. e não contra a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Sem contrarrazões, ante a ausência de angularização da relação processual.

É o que importa relatar.

DECIDO.

De proêmio, tenho que razão assiste ao agravante.

Nessa esteira, tem-se que a questão jurídica em debate é de mera aplicação da Súmula nº. 540 do E.
Superior Tribunal de Justiça, evidenciando-se, de fato, erro material do juízo  ao indicar a partea quo
ocupante do polo passivo da lide.

Atento aos autos, observo que, consoante qualificação da parte requerida, tanto na petição inicial, quanto
no sistema informatizado, consta a seguradora TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., com
endereço à Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 345 - Pina, Recife, PE, CEP: 51011-051, ou seja, na
comarca do juízo de origem.

Com esse norte, preceitua a Súmula nº. 540 do STJ:

Súmula 540-STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os
 do seu domicílio, do local do acidente ou ainda .foros do domicílio do réu
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Portanto, em razão do erro material supracitado, avulta-se cristalina a contradição da decisão agravada
com o teor da Súmula nº. 540 do STJ, sendo inconteste a competência daquele juízo para o processamento
e julgamento da ação originária.

Ante o exposto, por estar a decisão recorrida em evidente confronto com entendimento sumulado pelo
Superior Tribunal de Justiça, consoante o art. 932, V, “a”, do CPC,  ao presente Agravodou provimento
de Instrumento nº. 0001266-13.2018.8.17.9000.

Após o trânsito em julgado deste , arquive-se o feito.decisum

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

STÊNIO NEIVA COÊLHO

Desembargador Relator
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA CÍVEL  - 2ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP.
50010-930.

 

 

 

Processo nº 0001266-13.2018.8.17.9000 

AGRAVANTE: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS
 

AGRAVADO: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a Decisão/ o Acórdão ID 3575372 transitou em julgado . O 
certificado é verdade e dou fé. 
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RECIFE, 28 de novembro de 2018

 

Diretoria Cível do 2º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810240

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 

DESPACHO

 

Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro
obrigatório DPVAT. Tendo em vista que a seguradora demandada não celebra
acordo, caso não haja perícia médica para atestar o grau das lesões decorrentes do
acidente de trânsito, resolvo designar perícia médica seguida de audiência de
conciliação para o dia 06.11.2019 às 09h00.

Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke,
CRM/PE 19.388  com endereço constante na secretaria deste Juízo, para que,
proceda com a perícia na parte autora.

Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (duzentos reais), os
quais deverão ser adiantados pela parte ré e depositados em Juízo, no prazo de
15(quinze) dias, contados da perícia realizada. 

Intimem-se. 
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RECIFE, 17 de setembro de 2019

 

 

Adriana Cintra Coêlho 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22.

RECIFE, 26 de setembro de 2019.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 51441927 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 26/09/2019 10:43:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092610435377000000050633305

Número do documento: 19092610435377000000050633305



Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do(a) despacho de ID  proferido nos autos do processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001 da Seção A da50932465
27ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS contra RÉU: TOKIO MARINE BRASIL

SEGURADORA S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)
Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... resolvo designar perícia médica seguida de audiência de conciliação para o dia 06.11.2019 às 09h00. Nomeio como perita do
Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388, com endereço constante na secretaria deste Juízo, para que proceda
com a perícia na parte autora. Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (duzentos reais), os quais deverão ser adiantados
pela parte ré e depositados em Juízo, no prazo de 15(quinze) dias, contados da perícia realizada. ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 

Atenciosamente

RECIFE, 26 de setembro de 2019.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 51444224 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 26/09/2019 10:55:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092610555315100000050636052

Número do documento: 19092610555315100000050636052



Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 27ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0021833-47.2017.8.17.2001

AUTOR: EDIVANDO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de IDintimada(s) , conforme segue transcrito abaixo:50932465

RECIFE, 26 de setembro de 2019.

MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 51444225 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHELLE MARIA NASCIMENTO FILGUEIRAS - 26/09/2019 10:55:53

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092610555333000000050636053

Número do documento: 19092610555333000000050636053


